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Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

VITOR FERNANDES DE OLIVEIRA NETO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, 
ADMINISTRADOR, natural da cidade de Cruz das Almas -  BA, data de nascimento 
08/06/1986, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 0155814220004, expedida por 
SSP/MA em 09/07/2004 e CPF: n° 013.959.073-07, residente e domiciliado na cidade 
de Imperatriz - MA, na AVENIDA DOS COLIBRIS, n° SN, BLOCO 15 APT 201 COND 
GRAN VILLAGE I, SANTA INES, CEP: 65919-406;

THAISA RIBEIRO TEIXEIRA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, ADMINISTRADORA, natural 
da cidade de Patos de Minas -  MG, data de nascimento 17/01/1990, portador da 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH): n° 04864419829, expedida por detran/MG em 
05/02/2014 e CPF: n° 100.207.006-60, residente e domiciliada na cidade de Imperatriz - 
MA, na AVENIDA DOS COLIBRIS, n° SN, BLOCO 15 APT 201 COND GRAN VILLAGE 
I, SANTA INES, CEP: 65919-406;

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS
A sociedade girará sob o nome empresarial de FUTURASIG GEOTECNOLOGIA LTDA 
e usará a expressão FUTURASIG GEOTECNOLOGIA como nome fantasia.

CLÁUSULA II - DA SEDE
A empresa terá sede e domicílio fiscal na RUA Urbano Santos, n° 155, SALA 1604;, 
Centro, Imperatriz - MA, CEP: 65900410.

CLÁUSULA 111 - DAS FILIAIS
A empresa poderá estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do 
território nacional ou fora dele, mediante alteração assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA IV - DO OBJETO SOCIAL
A sociedade terá o seguinte objeto social: 7119-7/01 - SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, 
TOPOGRAFIA E GEODÉSIA; 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM; 4211-1/01 - 
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; 7732-2/01 - ALUGUEL DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO 
ANDAIMES; 0230-6/00 - ATIVIDADES DE APOIO À PRODUÇÃO FLORESTAL; 0161- 
0/99 - ATIVIDADES DE APOIO À AGRICULTURA NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE (PLANTIO, COLHEITA, CULTIVO); 7112-0/00 - SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA;

E exercerá as seguintes atividades:
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CNAE N° 7119-7/01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia
CNAE N° 0161-0/99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente
CNAE N° 0230-6/00 - Atividades de apoio à produção florestal
CNAE N° 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias
CNAE N° 4313-4/00 - Obras de terraplenagem
CNAE N° 7112-0/00 - Serviços de engenharia
CNAE N° 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 
operador, exceto andaimes

CLÁUSULA V - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO
A sociedade iniciará suas atividades em 01/08/2018 e seu prazo de duração será por 
tempo indeterminado.

CLÁUSULA VI - DO CAPITAL SOCIAL
O capital social será de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10.000 (dez mil) 
quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real), íntegralizadas, neste ato em moeda 
corrente do país pelos sócios e distribuídos entre eles da seguinte forma:

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ %

VITOR FERNANDES DE OLIVEIRA NETO 5000 5.000,00 50,00

THAISA RIBEIRO TEIXEIRA 5000 5.000,00 50,00

TOTAL: 10000 10.000,00 100,00

CLÁUSULA VII ■ DA CESSÃO DE QUOTAS
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA VIII - DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/08/2018 12:23 SOB N° 21201007751. 
PROTOCOLO: 180612360 DE 09/08/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11803242137. NIRE: 21201007751.
FUTURASIG GEOTECNOLOGIA LTDA

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 09/08/2018 
www.empresaiacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais
Informando seus respectivos códigos de verificação

http://www.empresaiacil.ma.gov.br


r

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO
DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

FUTURASIG GEOTECNOLOGIA LTDA

t
■

_________PÁGINA 3/4

CLÁUSULA IX - DA ADMINISTRAÇÃO
A administração da sociedade será exercida em conjunto por, VITOR FERNANDES DE 
OLIVEIRA NETO eTHAISA RIBEIRO TEIXEIRA que assinarão em conjunto e/ou 
isoladamente, todos com os poderes e atribuições de representar a empresa ativa e 
passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, autorizado o uso do nome empresarial, sempre no 
interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, em negócios estranhos aos fins 
sociais em assuntos de interesse da sociedade, podendo assinar quaisquer 
documentos de comum acordo em todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em 
estabelecimentos bancários.

§ 1o Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro 
societário, desde que aprovada por 2/3 dos sócios, nos termos do art. 1.061 da Lei no 
10.406/2002.

CLÁUSULA X - DO PRÓ LABORE
O administrador terá direito a uma retirada mensal a título de pró-labore, ajustada 
anualmente em comum acordo, dentro do limite estabelecido pela legislação do 
imposto de renda.

CLÁUSULA XI - DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS 
E PERDAS
O exercício social será coincidente com o ano-calendário e a todo dia 31 de Dezembro 
de cada ano, será procedido o levantamento do balanço do exercício, sendo que os 
lucros ou prejuízos verificados serão distribuídos ou suportados pelos sócios na 
proporção de suas quotas de capital, na forma prevista do artigo 1.065 do Código Civil. 
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre 
as contas e designarão administradores quando for o caso.

CLÁUSULA XII - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO
W  Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. 
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) 
na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço 
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou 
suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. Em nenhuma hipótese a 
sociedade poderá continuar com apenas um sócio por mais de 180 (cento e oitenta) 
dias.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio.
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CLÁUSULA XIII - DO DESIMPEDIMENTO
Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL
Declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, o enquadramento da empresa 
como Micro Empresa, onde a receita bruta anual da empresa não excederá ao limite 
fixado no inciso II do art. 3o da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, e 
que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4o do 
art. 3o da mencionada lei. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar no 
123/2006.

CLÁUSULA XV-FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Imperatriz - MA, para qualquer ação fundada neste 
contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, 
obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em 
uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do 
Estado do Maranhão.

Imperatriz - MA, 01 de agosto de 2018

. f c í
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THAISA RIBEIRO TEIXEIRA 
Sócio/Administrador
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09/08/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
31.160.975/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
09/08/2018

NOME EMPRESARIAL
FUTURASIG GEOTECNOLOGIA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FUTURASIG GEOTECNOLOGIA

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
02.30-6-00 - Atividades de apoio à produção florestal
42.11- 1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
71.12- 0-00 - Serviços de engenharia
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO 
R URBANO SANTOS

NUMERO
155

COMPLEMENTO
SALA 1604

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNIÇÍPIO UF
65.900-410 CENTRO IMPERATRIZ MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONTATO@FUTURASlG'COM.BR

TELEFONE
(99) 8167-6157 / (99) 8146-1000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
09/08/2018

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 09/08/2018 às 14:49:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar
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13/12/2018

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: FUTURASIG GEOTECNOLOGIA LTDA 
CNPJ: 31.160.975/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a ’d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 19:28:05 do dia 13/12/2018 <hora e data de Brasilia».
Válida até 11/06/2019.
Código de controle da certidão: 116E.DFC3.B67B.4FC1 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 090910/18 Data da Certidão: 13/12/2018 19:15:04

CPF/CNPJ 31160975000100 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 12/04/2019.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 13/12/2018 19:15:04

http://portal.sefaz.ma.gov.br/


*T£5> p r e fe itu r a  m u n ic ip a l  de  im p e r a tr iz
V SECRETARIA DA FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTARIA ]onlmn

PROCURADORIA GFRAL DO MUNICÍPIO Hor"': 10;ot

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

Número da Certidão 

2019 / 000211
N* de Controle da Autenticidade

462.496.393.472

IDENTIFICAÇÃO d o  r e q u e r e n t e

Endereço Número Apto/Sala Bloco Complemento
R U A  U R B A N O  S A N T O S 155 SALA
B a irro CEP Cidade UF

C E N T R O 65900000 IMPERATRIZ MA

C .N .P .J . i  C.P.F.

31.160.975/0001-00
N o m e do  C on trib u in te

FATURASIG GEOTECNOLOGIA LTDA

A tiv idade  P rinc ipa l

7119701 -  S e rv iç o s  de  c a rto g ra fia , to p o g ra fia  e  g e od és ia

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dividas que vierem a ser apuradas, fica certificado que, 

até s presente oata, núc constam pendências relativas às receitas de competência do Município em nome do requerente acima qualificado.

w

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE
M E R C A N T S : P716S-9

IM O E IU  ARIAS:

ATIVIDADE(S) SECUNDÁRIAS
016 10S 9  - A liv io a d e s  do  a p o io  à  a g ricu ltu ra  não especificadas anteriormente 
0 2 3 0 6 0 0  A tiv idade s cia a p o  o  á p roduçã o  flo res ta l 

4211101  -  C o n s tru çã o  de  rodov ias  c  fe rrov ias  

4 3 1 3 4 0 0  -  O b ra s  d e  te rrap lenage m

7 1 1 2 0 0 0  -  S e rv iços  de engenharia

7732201 -  A lugue l de m á qu inas  e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

OBSERVAÇÕES

Certifico, narg os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos órgãos competentes desta Prefeitura, 
NÃO CONSTA DÉBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou náo em Dívida Ativa, até a presente data, para o Contribuinte acima. 
Esta certidão c valida por 50 (sessenta) dias. conforme o artigo 806. §2*. da Lei Complementar n U l. de 19 de dezembro de 2003. (Código
Tributário Municipal)

A aceitarão de?t» certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras. bem como à verificação de sua autênficidade
Sistema.

Certidão emitida gratuitamente em 10/01/2019 09:08:46
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18/01/2019 https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

IMPRIMIR I VOLTAR

CAIXA
C A IX A  E C O N Ô M IC A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 31160975/ 0001-00
Razão Social: f u t u r a s ig  g e o t e c n o l o g ia  l t d a

Endereço: R u r b a n o  s a n t o s  155 s a l a  1604 /  c e n t r o  /  im p e r a t r iz  /  m a  /
65900-410

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 0 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com 0 FGTS.

Validade: 06/01/2019 a 04/02/2019 

Certificação Núm ero: 2019010601070489629831

Informação obtida em 18/01/2019, às 15:37:52.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp 1/1
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: FUTURASIG GEOTECNOLOGIA LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 31.160.975/0001-00 
Certidão n°: 164456505/2018 
Expedição: 13/12/2018, às 20:11:19
Validade: 10/06/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

C e r t i f i c a - s e  q u e  F U T U R A S I G  G E O T E C N O L O G I A  LTDA'
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 

31.160.975/0001-00, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br
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ÁREA A SOBREVOA
Escreva uma descrição para seu mapa
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AREA NAO INCLUSA
Escreva uma descrição para seu mapa.
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